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Associação Brasileira de Facilities 

  
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL 2010 

 
 
Informamos os Srs. Associados da ABRAFAC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
FACILITIES , doravante denominada simplesmente ABRAFAC, que, nos termos do 
artigo 47 do Estatuto Social, a partir do dia 23 de Junho de 2010, INSTAURA-
SE o processo eleitoral para as eleições dos membros da Diretoria 
Executiva, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal da entidade, para 
o biênio 2011-2012, com inicio do mandato em 1º de Janeiro de 2011 e término 
no dia 31 de Dezembro de 2012. 
 
O processo eleitoral ora instaurado será realizado conforme o disposto no Estatuto 
Social da ABRAFAC de 18 de Junho de 2008, bem como no seu Regulamento 
Eleitoral, naquilo que não lhe for contraditório, atendendo aos seguintes aspectos: 
 
 
(1) Identificação dos cargos a serem preenchidos: 
 
Diretoria Executiva 
 
I) Presidente; 
II) Vice – Presidente; 
III) Diretor Tesoureiro; 
IV) Diretor Secretário; 
V) Diretor de Marketing e Comunicação; 
VI) Diretores Regionais. 
 
Os associados interessados em concorrer à vaga na Diretoria Executiva da entidade 
devem reunir-se em chapas, as quais conterão um candidato para cada um dos 
cargos da Diretoria Executiva da Associação.  O nome da chapa e a sua composição 
devem ser apresentados à Secretaria da Associação no prazo a seguir indicado.  
 
Conselho Deliberativo 
 
- 21 (vinte e um) membros titulares  7 (sete) membros suplentes. Esses cargos 
serão preenchidos, com base na seguinte proporção:  
 
I) até 4 (quatro) membros titulares e  1(um) suplente eleitos dentre os 
Associados Fundadores; 
II) até 4 (quatro) membros titulares e  1(um) suplente eleitos dentre os 
Associados Institucionais; 
III) até 13 (treze) membros titulares e 5 (cinco) suplentes eleitos dentre os 
Associados Fundadores e Individuais. 
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Os associados interessados em concorrer à vaga no Conselho Deliberativo devem 
apresentar suas candidaturas à Secretaria da Associação no prazo a seguir indicado. 
 
Conselho Fiscal 
 
Cargos a serem preenchidos: 03 (três) membros titulares e 03 (três) membros 
suplentes. 
 
Os associados interessados em concorrer à vaga no Conselho Fiscal devem 
apresentar suas candidaturas à Secretaria da Associação no prazo a seguir indicado. 
 
 
(2) Prazo para apresentação e divulgação das candidaturas: 
 
As candidaturas (individuais e/ou chapas) devem ser apresentadas na Secretaria da 
Associação a partir do dia 23 de Junho de 2010 e até às 22h00 do dia 23 de 
Julho de 2010 por uma das seguintes formas:  
 
• e-mail (secretaria@abrafac.org.br), Fax (11 – 3266-7963),  
• pessoalmente na secretaria da Associação das 9h00 às 17h30, ou  
• por carta com protocolo  de recebimento, até a data e horário acima indicado (Rua 
Maestro Cardim, 377, Cj. 61- Bela Vista – SP – CEP: 01323-000). 
 
Todos os inscritos receberão comprovante de inscrição via e-mail. Caso não haja 
confirmação em 2 (dois) dias úteis, contatar diretamente a secretaria através dos 
telefones: (11) 3266-7963 ou 3284-0316.  
 
A Secretaria da Associação confirmará junto às chapas e candidatos individuais a 
validação da candidatura, através de documento específico, em meio eletrônico, até 
o dia 03 de Agosto de 2010. 
 
A divulgação das chapas e candidaturas individuais será realizada de 09 de Agosto a 
25 de Agosto de 2010. 
 
 
(3) Identificação dos membros da comissão eleitoral: 
 
Para o acompanhamento e fiscalização dos trabalhos da Secretaria e de todo o 
processo eleitoral, foi constituída, nos termos do Regulamento Eleitoral da 
Associação, Comissão Eleitoral formada pelos seguintes associados: 
 
Associados Individuais:    
Hamilton Cruz Farias 
Wantuir Ribeiro  
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Membro Honorário:  
Roberto Santiago de Albuquerque Miranda 
 
Suplente:  
Associado Institucional: 
Rio MBV Comércio de Sinalização Ltda – Representada por Sr. Diogo Araújo Campos 
 
(4) Datas e horários para início e término das votações e apuração de 
resultados: 
 
As votações terão início às 09h00 do dia 23 de Agosto de 2010, encerrando-
se às 16h00 do dia 25 de Agosto de 2010. Estão habilitados a votar nas 
eleições os Associados em dia com suas obrigações sociais, devendo o Associado 
Institucional representar-se pela pessoa indicada para esta finalidade junto à 
Secretaria da Associação. 
 
Os Associados poderão votar escolhendo uma das formas, a saber: 
 
• e-mail (secretaria@abrafac.org.br) ou fax (11 – 3266-7963). 
• pessoalmente na sede da ABRAFAC, no horário das 9h00 às 16h00; 
• por carta com protocolo de recebimento, no horário das 9h00 às 16h00.  
 
A apuração dos votos se iniciará imediatamente após o encerramento da votação no 
dia 25 de Agosto de 2010 às 16h00. 
 
 
(5) Homologação das eleições 
 
A homologação do processo e proclamação dos eleitos será realizada somente em 
Assembléia Geral Extraordinária a ser convocada oportunamente. 
 
 
São Paulo, 22 de Junho de 2010. 
 
 
 
 
 
 
Francisco Antônio de Souza Abrantes 
Presidente 

 
 
 
 

(Original assinado e arquivado na Secretaria da Associação) 


